
 

 
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para 

pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este 
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no 
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. 
 

 
 

STF – Repercussão Geral 
 

 
       Matéria Cível 
 

●​ Tema 309 
Alcance das sanções impostas pelo art. 37, § 4º, da Constituição Federal aos condenados por 
improbidade administrativa. 
Tese Firmada: a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade 
administrativa (art. 37, § 4º, da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade 
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, em sua 
redação originária. b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 8.666/1993, desde de que 
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração 
Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de 
procedimento administrativo formal; notória especialização profissional; natureza singular do serviço), 
deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) 
cobrança de preço compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, 
também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em situações similares 
anteriores. 
Situação do Tema: Mérito julgado 
Leading Case: RE 656558 
 

●​ Tema 1174 
Incidência da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do imposto de renda exclusivamente na 
fonte, sobre as pensões e os proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas 
físicas residentes no exterior. 
Tese Firmada: É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a redação 
conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior à incidência do imposto 
de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do voto do Relator. 
Situação do Tema: Acórdão de mérito publicado 
Leading Case: ARE 1327491 
 

●​ Tema 1326 
Reserva de iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo para a definição do limite para 
Requisição de Pequeno Valor (RPV). 
Tese Firmada: A iniciativa legislativa para definição de obrigações de pequeno valor para pagamento 
de condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder Executivo. 
Situação do Tema: Trânsito em julgado  
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Leading Case: RE 1496204 
 

●​ Tema 1332  
(In)constitucionalidade de marco regulatório municipal dos serviços cemiteriais, funerários e de 
cremação, à luz das normas constitucionais da ordem econômica. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Leading Case: RE 1343346 
 

●​ Tema 1335 
Incidência da taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC n.º 113/2021, durante o prazo de pagamento de 
precatórios do art. 100, § 5º, da Constituição (período de graça). 
Tese Firmada: 1. A partir da entrada em vigor da EC 113/2021, apenas no período a que se refere o art. 
100, § 5º, da Constituição Federal, a taxa SELIC não deve incidir (art. 3º da EC 113/2021), 
preservando-se, em tal período, a imunidade aos juros e mantendo-se exclusivamente a correção 
monetária. 2. Durante o denominado período de graça (CF, art. 100, § 5º), os valores inscritos em 
precatório terão exclusivamente correção monetária, nos termos decididos na ADI 4.357-QO/DF e na 
ADI 4.425-QO/DF. 
Situação do Tema: Trânsito em julgado 
Leading Case: RE 1515163 
 

●​ Tema 1337 
Aplicação da regra de anterioridade tributária nonagesimal em face da repristinação de alíquotas 
integrais do PIS e da COFINS promovida pelo Decreto nº 11.374/2023. 
Tese Firmada: A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação 
promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade nonagesimal. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Leading Case: RE 1501643 
 

●​ Tema 1338 
Cabimento de ação rescisória contra decisão transitada em julgado em desacordo com a 
modulação dos efeitos da tese de repercussão geral do Tema 69/RG (RE 574.706). 
Tese Firmada: Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal dos efeitos da 
tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG). 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Leading Case: RE 1489562 
 

●​ Tema 1343  
Realização de inspeções médicas invasivas e diferenciadas para pessoas do sexo feminino em 
concursos públicos das Forças Armadas. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado. 
Leading Case: ARE 1405467 
 

●​ Tema 1344  
Extensão de gratificações e vantagens de servidores efetivos para contratados temporários. 
Tese Firmada: Não publicizada. 
Situação do Tema: Mérito julgado 
Leading Case: RE 1500990 
 
 
     Matéria Penal 
 

●​ Tema 703 
Reserva de lei para instituir sanções de detenção e prisão disciplinares aplicáveis aos militares. 
Tese Firmada: O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, sendo 
válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os quais não ofendem o 
princípio da reserva legal. 
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Situação do Tema: Trânsito em julgado 
Leading Case: RE 603116 
 

●​ Tema 857  
Tipicidade da conduta de portar arma branca, considerada a ausência da regulamentação exigida 
no tipo do art. 19 da Lei das Contravenções Penais. 
Tese Firmada: O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao porte de 
arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas circunstâncias do caso concreto, 
tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente. 
Situação do Tema: Acórdão de mérito publicado  
Leading Case: ARE 901623 
 
 

 

STJ – Recursos Repetitivos 
 

 
Matéria Cível 
 
●​ Tema 701 

Improbidade Administrativa. Indisponibilidade de bens do acionado. Art. da Lei 8.429/92. 
Ausência de Indicação de Dilapidação Patrimonial. Necessidade de Demonstração do Periculum 
in Mora. 
Tese Firmada: É possível a decretação da "indisponibilidade de bens do promovido em Ação Civil 
Pública por Ato de Improbidade Administrativa, quando ausente (ou não demonstrada) a prática de atos 
(ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco de alienação, oneração ou dilapidação 
patrimonial de bens do acionado, dificultando ou impossibilitando o eventual ressarcimento futuro. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Processo: REsp 1366721/BA 
 

●​ Tema 1134 
Responsabilidade do arrematante pelos débitos tributários anteriores à arrematação, incidentes 
sobre o imóvel, em consequência de previsão em edital de leilão. 
Tese Firmada: Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida 
a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já 
incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado 
Processo: REsp 1914902/SP , REsp 1944757/SP e REsp 1961835/SP 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em 
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 
256-L do RISTJ). 
 

●​ Tema 1219 
Definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora 
cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante recurso de apelação e, 
em caso positivo, quais os requisitos necessários para a incidência do princípio em comento. 
Tese Firmada: É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, 
embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-versa, 
desde que observados a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade do recurso 
cabível, na forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Processo: REsp 2082481/MG  
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 
●​ Tema 1240   

Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a base de cálculo do Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados 
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pela sistemática do lucro presumido. 
Tese Firmada: O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados na sistemática 
do lucro presumido. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Processo: REsp 2089298/RN; REsp 2089356/RN. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em 
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 
256-L do RISTJ). 
 

●​ Tema 1245 
A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à modulação de efeitos estabelecida 
no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal. 
Tese Firmada:  Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de Ação Rescisória 
para adequar julgado realizado antes de 13.05.2021 à modulação de efeitos estabelecida no Tema 
69/STF - Repercussão Geral. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado 
Processo: REsp 2054759/RS; REsp 2066696/RS. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do julgamento de todos os processos 
em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 
1.037, II, do CPC/2015). 
 

●​ Tema 1288  
Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao art. 39, II, da Lei nº 9.514/97 tem 
aplicação restrita aos contratos celebrados sob a sua vigência, não incidindo sobre os contratos 
firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída a mora ou consolidada a 
propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema: Afetado 
Processo: REsp 2126726/SP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em 
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria 
afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ 
 
 
      Matéria Penal 
 

●​ Tema 1098 
"(im)possibilidade de acordo de não persecução penal posteriormente ao recebimento da 
denúncia". 
Tese Firmada: 1 - O Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual penal 
instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade de composição 
entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro lado, natureza material em 
razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre os deveres estabelecidos no acordo 
(art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal (CPP). 
2 - Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade da norma 
pena benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal 
em casos de processos em andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se 
ausente confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em 
julgado da condenação. 
3 - Nos processos penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC n. 185.913/DF, pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não chegou a 
ser oferecido pelo Ministério Público ou não houve justificativa idônea para o seu não oferecimento, o 
Ministério Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da 
causa, deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, manifestar-se motivadamente acerca 
do cabimento ou não do acordo no caso concreto. 
4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será admissível a celebração de 
ANPP antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura do acordo, no curso 
da ação penal, se for o caso. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado. 
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Processo: REsp 1890344/RS e REsp 1890343/SC 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). (acórdão publicado no DJe de 15/6/2021). 
 

●​ Tema 1214   
Definir se há obrigatoriedade ou não de redução proporcional da pena-base quando o tribunal de 
segunda instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa 
reconhecida na sentença. 
Tese Firmada: É  obrigatória  a  redução  proporcional  da  pena-base  quando  o tribunal de segunda 
instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na 
sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato já 
valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o 
simples reforço de fundamentação para  manter  a  valoração  negativa  de  circunstância  já  reputada 
desfavorável na sentença. 
Situação do Tema:Trânsito em Julgado 
Processo: REsp 2058971/MG; REsp 2058970/MG e REsp 2058976/MG 
Informações Complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes 
previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil. 
 
 

Notícias 

Página de Repetitivos e IACs Anotados inclui julgados sobre direito processual civil e 
direito previdenciário 

​A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) atualizou a base de dados de 
Repetitivos e IACs Anotados. Foram incluídas informações a respeito do julgamento dos Recursos 
Especiais 1.966.058, 1.966.059, 1.966.060, 1.966.064, 1.968.286 e 1.968.284 classificados no ramo do 
direito processual civil, no assunto processo coletivo. 

Os acórdãos estabelecem a eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato 
de âmbito estadual. 

Além disso, foram adicionadas informações a respeito do julgamento dos Embargos de Declaração na 
Pet 12.482 classificados no ramo do direito previdenciário, no assunto benefícios previdenciários. 

A decisão complementa a tese firmada no tema repetitivo 692, segundo a qual a reforma da decisão 
que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor da ação a devolver os valores dos benefícios 
previdenciários ou assistenciais recebidos, o que pode ser feito por meio de desconto em valor que não 
exceda 30% da importância de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo pago, restituindo-se as 
partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos mesmos autos, na forma do artigo 
520, II, do Código de Processo Civil de 2015 (artigo 475-O, II, do CPC/73). 

Plataforma 

A página de Precedentes Qualificados do STJ traz informações atualizadas relacionadas à tramitação – 
como afetação, desafetação e suspensão de processos –, permitindo pesquisas sobre recursos 
repetitivos, controvérsias, incidentes de assunção de competência, suspensões em incidente de 
resolução de demandas repetitivas e pedidos de uniformização de interpretação de lei, por 
palavras-chaves e vários outros critérios. 

A página Repetitivos e IACs Anotados disponibiliza os acórdãos já publicados (acórdãos dos recursos 
especiais julgados no tribunal sob o rito dos artigos 1.036 a 1.041 e do artigo 947 do Código de 
Processo Civil), organizando-os de acordo com o ramo do direito e por assuntos específicos. 

https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/20901-tema-1214-stj-acordao-publicado


Fonte:https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/17102024-Pagina-de-Rep
etitivos-e-IACs-Anotados-inclui-julgados-sobre-direito-processual-civil-e-direito-previdenciario.aspx  

 

Sentença em ação coletiva movida por sindicato estadual não beneficia categoria em 
todo o país 

​Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) estabeleceu que a eficácia da sentença em ação coletiva promovida por sindicato estadual de 
servidores públicos "está restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com domicílio 
necessário (artigo 76, parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade sindical autora e 
àqueles em exercício provisório ou em missão em outra localidade". 

"O sindicato limita a sua substituição processual e atuação conforme a sua base territorial, prevista em 
seu registro sindical, o que legitima os servidores nela domiciliados a se beneficiarem da coisa julgada 
formada em ação coletiva em que figure como autor", disse o relator do Tema 1.130, ministro Afrânio 
Vilela. 

Segundo ele, o Supremo Tribunal Federal (STF) – e o próprio STJ – já consolidaram a orientação de 
que não é necessária a filiação do servidor ao sindicato da sua categoria para que ele possa executar 
individualmente a sentença coletiva. O ministro lembrou também que é pacífico o entendimento de que 
os sindicatos são substitutos processuais de toda a categoria, estando legitimados a defender em juízo 
os interesses da classe correspondente, tanto em ações coletivas quanto em processos individuais. 

Nesse sentido, ele observou que o STF editou a Súmula 629, segundo a qual não é necessária a 
autorização expressa do sindicalizado para a propositura de qualquer ação, ou para se beneficiar dos 
efeitos de eventual decisão. 

Eficácia da sentença é limitada à competência territorial do sindicato 

Ao falar da distinção entre a coisa julgada nas ações individuais e na coletiva, o relator explicou que 
essa última será "ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe", nos termos do artigo 
103, II, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) – norma adotada para o regime processual coletivo. 

De acordo com Afrânio Vilela, nesse caso, os limites subjetivos da coisa julgada vão além das partes 
litigantes, abrangendo todos os membros da categoria defendida pelo sindicato-parte; contudo, a 
eficácia da sentença é limitada à competência territorial para a jurisdição, devendo observar critérios 
objetivos para que produza efeitos. 

"A limitação dos efeitos do título judicial à base territorial do sindicato autor decorre do princípio 
constitucional da unicidade sindical, artigo 8º, II, da Constituição Federal, que veda a criação de mais de 
uma organização sindical na mesma base territorial", explicou. 

Beneficiário de uma decisão coletiva deve ter o mesmo domicílio do sindicato 

O ministro observou que os profissionais que não estejam dentro da mesma base territorial do sindicato 
– ainda que sejam servidores federais exercendo a mesma função em local diverso e vinculados a ente 
de outro território – não são por ele alcançados na substituição processual. 

Isso não significa dizer, esclareceu, que o membro da categoria deva ser sindicalizado ou residir no 
território de abrangência do sindicato. Segundo o ministro, é preciso que o beneficiário de uma decisão 
coletiva tenha o mesmo domicílio do sindicato, entendido como o lugar em que exerce 
permanentemente suas funções, nos termos do artigo 76, parágrafo único, do Código Civil. 

"Sob essa perspectiva, servidor federal com domicílio necessário em determinado estado – portanto, 
substituído pelo sindicato de sua categoria cuja base territorial é aquele estado –, ainda que lotado e em 
exercício provisório em outro estado, não se beneficia do título formado a partir de ação coletiva 
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proposta por sindicato de servidores federais do estado onde se encontra lotado provisoriamente, sendo 
parte ilegítima para propor o cumprimento daquela sentença", exemplificou. 

Fonte:https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/18102024-Sentenca-em-a
cao-coletiva-movida-por-sindicato-estadual-nao-beneficia-categoria-em-todo-o-pais.aspx  

 

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 
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